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EOfTAL 00 PREGÃO PRESENCIAL SRP iV« O7/2021/5RP/CPL

TIPO DE UOTAçAO: MENOR PREÇO POR nEM
DATA: 31/03/2021
HORÁRIO: 11:00:00 HORAS

LOCAL: Rua do Comércio n» 191, Centro - TuRlândla - MA.

A PREFEITURA MUNIOPAL DE TUFILÁNDIA, por intemédlo do Pregoeiro, designado pela Portaria n» 11/2021 de 04 janeiro de
2021, toma público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicado, fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO, na forma PRESENOAL EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM,
destinada ao registro de preço para eventual contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras de ar, e
protetores, para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura de TufllândIa/MA. conforme descrito neste
Edital e seus Anexos.

O certame licitatório reger-se-á pelos dIsposiçScs da Lei Federal n* 10.520/02, Decreto Munidpal n' 013/2017, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® S.6&6/1993, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas
pertinentes á espéde.

Não havendo e^qiedlenCe ou ocorrendo qualquer fato superveniente que Impeça a realização do certame na data marcada, o
recebimento e o inldo da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil subseqüente,
no mesmo horário e local anteriormente cslabetccido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1. DO OaiETO

1.1. O presente Pregão presencial tem por objeto o registro de preço |Mra eventual contratação de empresa para
fomedmento de pneus, câmaras da ar, e pratatore^ destinados a atender demanda das diversas Secretaríu da Prefeitura
de Tufilândia/MA, nas especiRcaçtSes, quantidades e condiçSes contidas no ANEXO I - Termo de Referenda, parte integrante
deste Edital.

1.2. O valor total estimado para o registro de preço para eventual contratação de empre» para fornecimento de pneus,
câmaras da ar, e protetores, destinados a atender demanda das diversas Secretarias da Prefeitura da Tufitíndla/MA, será de
R$ 1.534.727,60 (Num milhão quinhentos trinta e quatro mil sctecentos vinte sete reais e sessenta centavos), de acordo com
as especificações, quantidades e condições contidas no ANEXO I -Termo de Referência, parte Integrante deste Edital.

Z DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os Interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que
atenderem a todas as exlgèndas, induslve quanto â documentação e requisitos de dassificaçâo das propostas, constante deste
Edital e seus Anexos.

2.2. Não poderão partidpar desta lidtação, direta ou indiretamente, as empresas:
a) que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a PREFEiTURA MUNICIPAL DE TUFILÃNDIA MA;
b) dedaradas Inldôneas ou se encontrem impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública;
c] que tenham súdos, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade do
município DETUFÍLÃNDIA MA;

d] que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

e] estrangeiras que não funcionem no País;

f] reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre sl;
g) que se encontrem sob falãncis, concordata, concuno de credores, dissolução ou liquidação;
h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da denominação, ou acionistas com
participação relevante, que esteja vinculado, sob qualquer forma, profissional ou comercialmente, a outra empresa

participante deste certame;
1] que tenham sódos, diretores, administradores. Independentemente da denominação, ou acionistas com partldpação
relevante, que seja parente, até o terceiro grau, consangOineo ou por afinidade, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores,
dos Secretários Municipais ou de qualquer servidor ocupante de cargo em comissão na ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNIOPAL
DE TUFILÃNDIA;
J] enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9®, da Lei Federal n® 6.666/1993.

2.3. Como requisito para partldpação neste Pregão em SRP, o lidiante deverá apresentar Dedaração de Cumprimento dos
Requisitos de Habilitação podendo utilizar como modelo □ constante no Anexo V do Edital fora dos Envelopes N®: 01 e 02. A
não apresentado da dedaração Implicará na desclassificação Imediata do lldtante.
2.3.1. A dedaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o íídtante âs sanções
previstas neste edital.
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2.4. As mleroempresas e empresas de pequeno porte deverão dedarar-se como tais, nos termos do ANO(0 V e ANEXO VI, para
que possam ser adotadas as normas pertinentes às lldiações estabeteddas nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1- Para o credendamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer envelope:

a) tratando-se de representante legal (sódo, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato constitutivo, estatuto ou contrato
sodal em vigor, com todas as suas eventuais aiteraçSes ou ato constitutivo consolidado, devidamente re^trado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sodedades por açSes, acompanhado de documentos de eleiçSes de seus
administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçSes em decorrSnda de tal
invéstidura;

b) tratando-se de procurador instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credendal (ANEXO II), no qual
constem poderes específicos para formular lances, negodar preço. Interpor recursos e desistir dc sua Interposição e praticar
todos 05 demais atos pertinentes a este Pregão;

b.l) Procuração por instrumento particular e Carta Credendal (ANEXO li) deverão possuir firma reconhedda em cartório e esrar
acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os Indicados na aünea
® I

b.2) Instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credendal (ANEXO II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de
não ser aceito o credendamento, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou
estatuto de constituição, com permls^o para outorgar poderes no que tange a sua representativldade.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) da
empresa Interessada:

d) DedaraçSo de localizado e Funcionamento que Indique todos os dados pertinentes (Endereço, Cidade, Estado, CE.P., ponto
de referência, telefone e email) acompanhado de fotc» da estrutura do(a] lldtante (fachada, eseritórío/loja e depósim/fábrlca),
conforme modelo estabeleddo no ANEXO III deste Edital, e apresentada junto ao credendamento. A não apresentação ou a
apresentação fora dos parâmetros formais exi^dos neste edital Impedirá o credendamento do lldtante.

e) DedaraçSo Expressa de Total Aceitabilidade com os Termos do Edital, conforme modelo estabeleddo no ANEXO Xlil deste
EdilaI, e apresentada Junto ao credendamento. A nSo apresentação ou a apresentação fora dos parâmetros formais exigidos
neste édita) Impedirá o credendamento do lldtante.

3.2 - Os documentos necessários ao credendamento deverão ser apresentados em original ou processo de cópia autenticada
em cartório competente ou cópia atestada (confere com original), por fundonáiio legalmente lotado na Comissão Permanente
deLjdtação-CPUoupor publicação em órgão de imprensa Oficial.

3.3 - Não será admitida a panidpação de dois n^resenlantes para a mesma empresa e nem de um mesmo representante para
mais dc uma empresa.

3.4-A não apresentação ou a incorreção Insanável de quaisquer dos documentos de credendamento Impedirá a lldtante de
partidpar da fase de lances, de negodar preços, de declarar a Intenção de Interpor recurso, enfim, de representar a lldtante
durante a sessão pública deste Pregão Presendal.

3.4.1-Na ausènda do Credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta esaita, para efeito de ordenação
das propostas e apuração do menor preço.

35-ApósoCredendamenlo, o Pregoefrodedarará a abertura da sessão c não mais serio admitidos novos proponentes.

3.6 - Após O Credenciamento, será dcdarada aberta a sessão pelo Pregoeiro. A partir desse momento, estará encerrada a
admissão de novas propostas.

3.7-Paraoexerdcio do direito de preferência de que trata este Edital, c lldtante, MIcroempresa (ME) ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP) que desejar usufruir o regime diferenciado e favoreddo disciplinado na Lei Complementar n< 123/2006 deverá
apresentar obrigatoriamente em separado, a seguinte documentação;

3-7.1 -Certidão simplificada emitida pela Junta Comerdal da sede da firma Interessada, que demonstre a situação ME/EPP pelo
lldtante.

3.7.2 - Certidão espedfica emitida pela Junta Comerdal da sede da firma interessada, que demonstre a situação ME/EPP pelo
licftante.

3.7.3 - As microempresas e erhpresas de pequeno porte deverão dedarar-se como tais, nos termos do ANEXO VI, para que
possam ser adotadas as normas pertinentes às lidtaçóes estabelecidas nos artigos 4S a 45 da Lei Complementar 123/2006.

4. DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES
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4.1 - Aberta a sessSo pública, os iMeressados ou seus representantes, deverSo apresentar ao Pregoelro:
4.Li - 02 [dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, devidamente fechados e
rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes erternsse frontais, em caracteres destacados, além da
Ratão Social da lidtante, os seguintes dizeres:

ENVEIQPE N» 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS
Ratão Soda! e CNPi da Proponente

A Comissão Permanente de UdtaçSo -CPL

Prefeitura MunldpaldeTLIFILANOIA—MA
Rua do Comércio, 19L Centro -TUPiL&NOlA - MA
PREGÃO PRESENCIA SRP N» 07/2021/SRP/CPL- OBJETO:

ENVELOPE NP 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Razão Sotíal e CNPJ ds Proponente

A Comissão Permanente de UcitaçSo - CPL
Prefeitura Munidpai de TUFILÃNDIA - MA
Rua do Comérdo, 191, Centro - TUFILANDIA - MA
PREGÃO PRESENCIAL SRP N» 07/2021/SRP/CPL-OBJETO:

4,2. - Declarado de Enquadramento como MIcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, consoante o art. 3*. da Lei
Complementar n* 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabeleddo no ANEXO V) deste Edital, e
apresentada fora dos Envelopes. A Dedaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido
enquadramento:

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comerciai da sede da firma interessada, que demonstre a situação de ME/EPP pelo
ildtante.

b) Certidão espedfica emitida pela Junta Comerdaí da sede da firma interessada, que demonstre a situado ME/EPP pelo
ildtante.

4.3 - O Pregoelro poderá diligenciar junto aos sites ofidals da Receita Federai ou da Junta Comerdal do domlcfilo da sede da
Ildtante para verificar seu enquadramento como mlcroempresa ou empresa de pequeno porte.

4.4-A não apresentação da Dedaração prevista no item 3.7.3 significa renúncia expressa econsdente da lidtante, que optou
por não ulilitarosbenefidos previstos na Lei Complementar 123/2006, desobrigandoo Pregoelro.

4.5 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilrtaçSo.

4.6 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoelro e da Equipe do Apoio, até a assinatura do Contrato
Administrativo decorrente deste Pregão.

4.7—Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - Como requisito para aceitabilidade da prt^osta, o iidiante deverá apresentar dentro do envelope 01 (proposta de

preços), Dedaração podendo utilizar como modelo o constante no Anexo iV e/ou Anexo V do Edital. A não apresentação ou a

apresentação fora dos parâmetros formais exigidos neste editai Implicará na desdassificação Imediata da proposta do ildtante.

5.2 • A Proposta de Preços deverá ser apresentada em envelope lacrado com 01 (uma) via, impressa em papei timbrado e
também obrigatoriamente na forma de arquivo em mídia (arquivo no formato: Excel ou Word 3rmazenado(s) em PEN-ORIVE

entregue a Comissão de Udtação) da referida iicttante, em língua portuguesa, salvo quanto ãs expressões técnicas de uso
corrente, redl^da com dareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas
todas as folhas pelo representante legal da lidtanic proponente, devendo conter o seguinte:
a) Número do Pregão Presendal e o nome ou razão sodai da proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, telefone,
fax c endereço eletrônico (e-mail), bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de

pagamento);

b) Nome completo do representante legai da llcitante, profissão, números do CPF/MF e Carteira de Identidade e cargo na
empresa;

c) Descrição detalhada do(s] ITENS/ cotado(s], em conformidade com as especificações contidas nos ANEXO I a II.

obrigatoriamente, com a indicação de unidade, quantidade;
d) Preço unitário de cada [TEM em algarismo o valor global da Proposta, cm algarismos e por extenso, em moeda corrente
nacional, com no máximo duas casas dedmals após a vírgula, sendo considerado fixo e Irreajustável;
e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta] dias conseojtivos, a contar da data de sua apresentação;
f) Data e assinatura do represenunte legai.

g) deverá

5.2. Nos preços ofertados deverão Já estar considerados e Indusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos,
transporte, seguros, contribuições e obrigações sodals, trabalhistas e previdenciárlas e outros necessários ao cumprimento
integrai do objeto deste Pregão Presendal.

5.2.L A Proposta de Preços deverá incluir na composição de custos as seguintes obrigações da Contratada;
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a) A prestação de serviços deverá ocorrer de acordo com a seguinte perlodiddade-.
а.l) mensalmente, observado o prato de prestaçSo de serviço, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento
e/ou Serviços.
b) efetuada a entrega agendada, caso haja necessidade, a respectiva SECRETARIA MUNICIPAL poderá solicitar realizado
adicional, o qual nSo Implicará em qualquer 6nus para a Prefeitura Munfdpal de TUFILÃNDIA;
c) As prestação de serviços deverão ser realizados, conforme Ordem de Fomedmento e/ou Serviços expedida pela respectiva
SECRETARIA MUNICIPAL sollcitante, Induldas as despesas com frete, carga e descarga, seguros, mão-de-obra, etc
5.2.2. A Inadimplénda da lidtante, com roferSnda aos encargos estabeleddos no item S.2, não transfere a responsabilidade por
seu pagamento i PRÊFErnjRA MUNICIPAL DE TUFILAndia, nem poderá onerar o objeto deste Pre^o, ratão pela qual a
lidtante vencedora renunda expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração
Munidpal.
S.2J. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou Indiretos, omitidos da proposta ou Incorretamente cotadce que não
tenham causado a desdassificação da mesma por caraâertzar preço Inexcquhrcl no julgamento das propostas, setão
considerados como Indusos nos preços, não sendo considerados pleitos de aCTásdmos, a esse ou qualquer titulo, devendo os
serviços ser realizado sem ônus adldonais.
5J. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou
qualquer Item que. Importe modificação dos termos ori^nais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros
materiais, altetaçfies essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.
5.4. A falta de data, rubrica, assinatura da proposta ou qualquer outro erro não poderá ser suprida pelo r^resentanie legal,
presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim.
5.5. A proposta deverá ter validade mfnima de 60 (sessenta] dias contados da data de recebimento e abertura dos envelopes
Proposta e Documentação.
5.5.1.0 prazo de validade não poderá ser omitido na Proposta de Preços.
5.5.2. Caso a adjudiação não ocorra dentro do período de validade da proposta, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA
poderá solicitar a prorrogação do prato devalidade por mais 60 (sessenta) dias.
5.53. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da sessão pública deste Pregão, sem convocação para a contratação, ficam as
ildtantes liberadas dos compromissos assumidos.
5.6. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão da exclusiva e da
total responsabilidade da llcltante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.
5.7. Não se considmrá qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, Indusive finandamentos subsidiados ou a
fundo perdido.
5.8. Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos. Irrisórios ou de valor ze'o, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, aaesddos dos re^ectivos encargos, exceto quando se referirem aos
materiais e Instalações de propriedade da própria lidtante, para os quais ela renunde a parcela ou à totalidade da
remuneração.
5.9. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fatos supervenioitas e
aceitos pelo Pregoeiro.

б. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Todas as lldtanles, inclusive as MIcroempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar a Documentação de
Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no ENVELOPE N» 02, devidamente fechado e rubricado no fedio,
contendo os documentos abaixo determinados neste Editai.
6.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope contendo os
Documentos de Habilitação da iicitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inablIltaçSo.
63. Da Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação das seguintes documentações:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, e todas as suas eventuais alterações, devidamente registrado na Jurtta
Comercial da sede da lldlante;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Sodal, e suas eventuais alteraçOcs, ou ato constitutivo consolidado, devidamente
registrado na Junta Ccmerclai, em se tratando de sociedades comardals e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídia, no caso de sociedades cMs,
acompanhada de prova da diretoria em exerddo;
d) Deaeio de autorização, em setratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido peto órgão competente, quendo a atividade assim o exigir;
e) Cóp!a(s] da(s) Códulafs) de ldentidade{s) ou outro documento ofidal que contenha foto e Cadastrofs) de Pessoa{s) Ffslca(s)
(CPF/MF) do proprietário, no aso de firma Individual, e de todos os sócios, no aso de empresa, tratando-se das demais
sociedades.

6.4. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a] Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldla (CNPJ/MF};
b) Prova de Inscrição no Cadastra de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede da iidtante, pertinente
ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto licitado;
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da lldtante, mediante apresentaçSo da:
■ Certidio Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e i DMda Ativa da Uniflo.

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Fornedmento, demonstrando sItuaçSo regular mediante:
■ Certificado de Regularidade do F. G. T. S., emitido peia Caixa Econômica Federal.

e) Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da: CNOT — Certidão Negativa de Débitos
Trabalhista, fomedda pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Re^onais do
Trabalho, conforme Lei N®: 12.440, de 07 de julho de 2013.
f) Prova de regularidade com a Fazenda &tadual do domicilio ou sede da llcilante, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
■ Certidão Negativa de Divida Ativa.

g) Prova de Regularidade perante a Fazenda Muniapal, do domicilio ou sede da iicitante, mediante apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Ttscais;
• Certidão Negativa de Dívida Ativa;
■ Alvará de Localização e Funcionamento, do domicilio ou sede da Iicitante, ou outro documento equivalente;
• Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "g" for comprovada mediante a apresentação de uma única
certidão, e dela não constar expressamente essa Informação, caberá a Iicitante demonstrar com documentação hábil
essa condição, observado o disposto no item 6.13.

h) Certidão Negativa de Udtantes inidôneos, expedida peloTribunal de Contas da União.
6.5. Da QuaTificação Econõmlco-FÍRanceira, que será comprovada mediante a apresentação dos s^inies documentos:
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercido soda), já exigivels e apresentados na forma da Lei, que
comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelos: índice de Liquidez Gerai (ILG), índice de Solvãnda Geral (IS6) e
índice de Liquidez Corrente (ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fármuias:

ILG» ATIVOORCULANTE * REAUZAVELA LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE * EXIGÍVELA LONGO PRAZO

JS6= ATIVO TOTAL

PASSIVO ORCULANTE -r EXIGÍVELA LONGO PRAZO

ILC» ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO ORCULANTE

a.l] As demais Sodedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimonial, assinado pelo representante legal
da empresa e por Contabllista legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário,
em que se adie o Balanço transcrito, devidamente registrado na Junta Comerciai ou na entidade em que o Balanço foi
arquivado;
a.2] As Miaoempresas e as Empresas de Pequeno Porte, insaitas no Simples Nacional, nos termos da lei Complementar n®
123/2006, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Sodal da Empresa
atualizado e registrado na forma da lei, com condição de comprovação de Capital Social exigido na ildtaçlo, desde que juntada
a comprovado de sua inscrição no Simples Nadonal;
а.3) As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso;
3.4) A Pessoa Jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendárlo, mantiver Uvro Caixa nos
termos da Lei Federal na8.9Sl/95, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e
Encerramento da Livro Caixa.
b) Certidões Negativa de FaiéncJa ou Concordata [Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica e do âmbito Federal, não expedida a mais de 60 dias.;
б.6 • Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a] Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a Iicitante
aptidão para executar o objeto licitado. O Atestado deverá ser apresentado em original ou cópia autenticada em cartório
competente ou pela CPL, com o nome e assinatura do signatário, legíveis;
6.7. Declaração da üdtante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregadojs) com menos de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno perigoso ou Insalubre e de 16 (dezesseis] anos cm qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz,
cumprindo o disposto no inciso XXXIit, art. 7®, da Constituição Federal de 1998 (modelo no ANEXO VII).
6.8. Dedaração concernente ao cumprimento do disposto do art. 32, § 2B, da Lei n* 8.666/93, a Dedaração de inexistência de
Fato Impeditivo da Habilitação, nos termos do modelo no ANEXO Vtil.
6.9. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido peia PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANOIA é
facultativo.
6.10. Os documentos necessários á partitípação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes á proposta
de preços e aos documentos de habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma ofidal do Brasil.
6.11. Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame lIcKatório apresentados cm língua estrangeira,
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficiai do Brasil por tradutor Juramentaiío.
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6.12. O número do Cadastro Nadonal da Pessoa Jurídica • CNPJ indicado nos dooimentos da Proposta de Preço e dos
Documentas de Habilitação deverio ser o mesmo do estabeledmento que efetivamente vai executar o objeto da presente
lldtação, excetuando-se:
a) da Certidão do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica;
b) da Certidão de Falãnda/Concordata/Recuperação Judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de
Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Seaetaria da Receita Federai, que
deverão ser da sede da pessoa jurídica.

6.13. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos mapiéticos, filmes ou cópias em fac-simile, mesmo
autenticadas, admílindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preços.

6.14. Nio serão aceitos 'protocolos de entrega' ou 'solicitação de documentos* em substituição aos documentos requeridos
no presente Edital.

6.15. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
6.16. Serão SKltas somente cópias legíveis.
6.17. O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar
necessário.

6.18. Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n® 123/2006, as miaoempresas e empresas de pequeno porte, por
ocasião da participação em certames lldtatóríos, deverio apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
dercgularidade fiscal etrabalhista, mesmo que está apresente alguma restrição.

7. DO PROCaiIMENTO

7.1. No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das 'Propostas de Preços' e da
'Documentação de habilitação', devendo o representante legal ou seu procuradw proceder ao respectivo credendamento,
nos termos do Item 3 deste Edital.

7.2. Declarada a abonura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e os representantes legais
credendados deverão entregar, fora dos envelopes:

a) Oodaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1 -ANEXO ilí);
b) Dedaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (subitem 4. L2-ANEXO IV];

c) Envelopes n® 01 e n® 02 (subltem 4.1.3).

7.2.1. As microemprcsas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de preferênda previsto na Lei
Complementar n® 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro, fora dos envelopes:
a) Dedaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1-ANEXO lil);

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (subltem 4.2.1-
ANEXO V);

c) Dedaração de Enquadramento como Miooempresa ou Empresa de Pequeno Porte (subltem 4.2.2. ANEXO VI);
d) Envelopes n® 01 e n® 02 (subhem 4.13).
7.3.0 Pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes n® 01, seguindo com os atos referentes ã dassifícação das Propostas de
Preços:

a) rubrica, coníerénda e leitura dos preços propostos;
b) dassiíicação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR ITEM, e todas aquelas apresentadas com
preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação ao menor preço;
c) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços oferudos, quando não
verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir do critério definido na alínea 'b';
d) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das lIcíUntes participem da
etapa competitiva por melo de lances verbais.

7.4. A desdassificação da proposta da lldtante Importa predusSo do seu direito de partidpar da fase de lances verbais.
7.5. Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão seledonadas todas as íídtantes que tenham ofertado o mesmo
preço, reafizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.
7.5.1.0 licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, o
assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.
7.6. Então sera dado inido à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os representantes legais das lidtantes
dassIÍTcadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em rodadas consecutivas, a começar pela lidtanie detentora da
proposta de maior preço, observadas as seguintes disposiçSes;
a] os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 6 proposta de menor preço;
b] as ifcítantes só poderão ofertar um lance por rodada;
e) será vedada a oferta de lance visando ao empate;

djquandoconvidadoaofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tanpo para anallsarseus custos ou para
consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 minutos;
e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeltando-se a licitante desistente às penalidades constantes deste
Edital;

f) a Ifdtante que se abstlver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregodro, ficará exduída dessa etapa e terá
mantido o seu último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

Rua do Comércio n» 191, Centro, Tufilãndia (MA) - CEP 65.378-000



pedreirÃsímã

Proc.lifíf^202
P^LS. f ut ;^1

âpb.

praloltKfo ^̂ •I <]«

TUFILANDIA

mtufiiAndia/ma.

lpRie.Adtn.:27/202l/CPl
cempwiMfcae «em o oove

COMISSÃO PERMANErni DE UCrTAÇAO - CPL

7.7. A etapa de lances será ojnsldcrada encerrada quando todos os participantes dessa etapa dedlnarem de sua formulação ou
conforme determinar o Pregoclro no momento da sessSo.

7.8. Dedarada encerrada a etapa competitiva, as proposus serão ordenadas exclusivamente pelo critário de niENOR PREÇO
POR ITEM.

7.S. Apurado o menor preço e sendo este proposto porlídtante não enquadrada comomicroeropresa ou empresa de pequeno
porte, antes que se proceda negociação, o Prcgoelro deverá veriflcar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério
de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementam^ 123/2006.
7.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 5% [dnco por cento) superiores ã proposta mais bem dassiflcada.
7.10. Para efeito do disposto no item 7.9, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) o Pregoeíro convocará a mlcroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem dassiflcada para exercer seu direito de
preferência e apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar. O tempo concedido não poderá
exceder 5 minutos, sob pena de predusão;

b) não ocorrendo a contratação da mlcroempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alinea anterior, serão
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do ttem 7.9.1, na ordem dassiflcatória, para o
exerdcio do mesmo direito, observado o prazo máximo de 5 minutos;
c) no caso de equivalènda dos valores das propostas apresentadas pelas miaoempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabeleddo no Item 7.9.1, será realizado sorteio entre elas para que se ídentlflque àquela que
primeiro poderá ex^cer a o direito de preferênda e apresentar melhor oferta.
7.11. O exerddo do direito de preferênda previsto na Lei Complementar n« 123/2006 somente será apRcado quando a melhor
oferta da fase do lances não tiver sido apresentada por mlcroempresa ou empresa de pequeno porte.

7.12. Condufda a ordenação final das Propostas de Preços, o Progoeiro examinará a aceitabilidade da primeira dassiflcada,
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e procedendo à n^oclação com o particular para obter
melhores condições para a Administração.

7.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor
estimado para a contratação, devendo o Pregoeíro negodar com o particular melhores condições para a Administração, após a
aplicação do item 7.10, conforme o caso.

7.14.0 Pregoclro poderá a qualquer momento solldtar às lldtantes a composição de preços unitários, bem como os demais
esdaredmentos que julgar necessários para perfeita formação de juízo.
7.15. Aceito o preço final proposto, o Pregoeíro procederá à abertura o Envelope n* 02 contendo a documentação da lidtante

dassiflcada em primeiro lugar, para vertflear suas condições habilitatórías, consoante às exigências deste Edital.

7.16. Constatado o atendimento das exigêndas habilitatórias, 8 lidtante será dedarada vencedora.
7.17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos quanto a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
exigidos no Edital, ou os apresentar em desacordo com o estabeleddo neste Edital ou com Irregularidades, será Inabilitada,
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.19.

7.16. Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórías, o Pregoeíro examinará a
oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da lidtante, na ordem de dasslflcação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante, dedarada
vencxdora e a ela adjudicado o objeto do certame.

7.19. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação ewgida para fins de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.19.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de OS fdnco)
dias úteis {§ 1^, arL 43 da Lei n* 123/2006), taijo termo inidal corresponderá ao momento cm que a proponente for dedarada
vencedora do certame, prorrogáveis por Igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão ne^tiva.
7.19.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no ttem anterior. Implicará na decadênda do direito de não ser
preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n'
8.666/1993 e no art. 7® da lei Federal n® 10.520/2002. Neste caso, será fecuitado à Atfmlnistra^o convocar as lldtantes
remanescentes, ocasüo em que será assegurado o exerddo do direito de preferênda às demais microempresas e empresas de
pequeno porte, cujas Propostas estiverem no Intervalo de empate previsto no item 7.9.1.
7.19.3. Na hipótese da não contratação de mlcroempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado poderá ser adjudicado
em favor da proposta originalmente dassiflcada em primeiro lugar.
7.20. Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue na Comissão Permanente de
Ucltaçio da PREFErrURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da
lavratura da Ata.

7.21.5e não houver nenhuma manifestação de inierposlção de recurso devidamente registrada em Ata durante o transcurso da
sessão do Pregão por parte das ilcrtantes presentes, o Pregoeíro procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor logo após a
apresentação da Proposta de Preço ajustada ao lance finai, consoante o item 7.20.
7.22. Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeíro, a Adjudicação dar-se-á após o julgamento do Recurso
Interposto e dado conhecimento do seu resultado.
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7.23. Serio desclassificadas as propostas que nSo atenderem às exigêndas deste Edital, se)am omissas ou apresentem
Irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços
manifestamente Inexeqüivels, assim considerados aqueles que nSo venham a ter demonstrada sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto.
7.24. No caso de desdassifIcaçSo de todas as propostas apresentadas, o Prcgoeiro invocará todas as lidtantes dassificadas
para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas escolmadas das causas de sua
desdassificação, (xtnforme previsto no artigo 48, § sa, da Lei Federal n> 8.666/1993.
7.25. Nas sItuaçSes previstas nos Itens 7.13, 7.14 e 7.19 é Ifdto ao Pregoelro negociar diretamente com o representante da
ilcitantc vencedora para que seja obtido melhor preço.
7.26. Todas as propostas de preços e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela
sua Equipe de Apoio c pelos representantes legais das llcitantes presentes à sessão deste Pregão Presendal.
7.27. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação nSo caberá desclassificar as
llcitantes por motivo reladonado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou sé conheddos após o julgamento.

8.- DA IMPÜGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
8.1. Qualquer pessoa poderá solidtar esclaredmcntos, providências ou impugnar o ato convocatória do Pregão até 02 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
8.1.L A apresentação de Impugnação contra o presente Edital será processada e Julgada, devendo ser entregue diretamente na
Comissão Permanente de Udtação-CPL, localizada na Rua do Rua doCom&tio, 191, Centro -TüPILANOIA- MA.
8.1.2. Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do arteme.
8.2.0 Prcgoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.3. Decairá do direito de Impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem objeção, venha a apontar falhas ou
irregularidades na data da abertura da sessão ou depois da abertura dos envelopes de propostas, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.

9. DOS RECURSOS
9.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo llcitatório, poderá a llcitante, ao final da sessão pública manifestar, Imediata e
motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo re^strado em Ata a síntese das suas razSes de recorrer.
9.2. A falta de manifestação Imediata e motivada da lidtante quanto à intenção de recorrer, no momento da sessão deste
Pregão, Importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto i lidtante dedarada vencedora.
9.3. Caberá à llcitante apresentar as razSes dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da
lavratura da dtada Ata.

9.4. Cientes as demais lidtantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos concorrentes, ficam desde logo
intimados a apresentarem contra razSes também em 03 (dias) úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista Imediata dos autos.
9.5. Os autos do processo permanecerão ram vistas franqueadas aos interessados na Comissão Permanente de Licitação, da
PREFEITURA MUNIGPAL DE TUFIÜ^NOIA, localizada na Rua do Rua do Comércio, 191, Centro -TUFILAndia - MA.
9.6.0 recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspenstvo.
9.7.0 acolhimento do recurso Importará na Invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de aproveitamento.
9.8. Não serão asnheddos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais venddos ou em
desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.
9.9. Os recursos e contra-razões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues diretamente na sala da Comissão
Permanente de Udiação.
9.10. Se não reconsiderar sua dedsão, o Prcgoeiro submeterá o recurso, devidamente informados, ã considerado da
Autoridade (impotente que proferirá dedsão definitiva.
9.11. Depois de deddidos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente poderá
homologar este procedimento llcitatório e determinar a contratação com a lidtante vencedora.

10. DA FORMALIZAÇÃO ÓA ATA DE REGISTRO pE PREÇOS
10. Homologado o resultado da íidtação, o órgão gerendador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 05 (dnco) dias úteis, conudos da data da
convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá
efeito de compromisso de fomoclmcnto nas condições estabelecidas.
10.1 . o prazo previsto poderá sur prorrogado uma vez. por Igual período, quando, durante o seu transcurso, for solldtado
pelo lidtante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerendador.
10.2 . A recusa Injustificada de fornecedor dasslflcado em assinar a ata dentro do prazo estabeleddo pela Administração
ensejará a aplicação das penalidades estabeleddas em lei ou no presente instrumento convocatório.
lOJ . É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições
estabeleddos, convocar os lidtantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo cm Igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado.
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10.4 . Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 10 e 25 do Dcaeto Federal N®: 7.892/2013, serão registrados em ata
os preços e quantitativos dos lidtantes que aceitarem cotar os bens com preços Iguais ao do lltítante mais bem classificado,
segundo 8 ordem de classificação baseada na úWma proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser
observada para fins de eventual contratação.
10.5 . No momento da assinatura da Ala a Administração verificará se os lidtantes mantêm as mesmas condiçfies de
habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vlgòntía da ata.

11. OA vigCnoa da ata de registro de PKÇQS.
11.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (dote] meses, a contar da data da sua publicação.

12. DA ALTERAÇÃO E DO CANCE1AMENT0 DA ATA.DÇ REGISTRO DE.PREÇOS
12.1 . AalteraçãodaAta de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor cAedecerãoàdlsdplIna do Deoeto
Federal NS 7.892/2013, conforme previsto na Ata de Registro de Preços aneu ao Edtul.
12.2 . É vedado efetuar acréscimos nos quanthath/os fixados pela ata de registro de preços, Inclusive o aaésdmo de que trata
o § le do art. 65 da Lei n> 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.

13. DO RECEBIMEI^O DA NOTA DE EMPENHO E.OA ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
13.1. Após a homologação do resultado da presente lldtação, a Autoridade Competente convocará a empresa adjudicatárfa
para retirar a nota de empenho, e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo de 02 (dois) dias úteis contados da
Notificação.

13.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela lldtante vencedora
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração,

13.3. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora ndo apresentar sItueçSo regular no ato de recebimento
da Neta de Empenho, ou recusar-se a retínS-h no praio e nas condições estabelecidas, chamar os llcHantes remanescentes,
obedecida a ardem de classlfjeaçõo, ou revogar este Pregão, Indepertdentemente da aplkação das sanções previstas neste
Edital.

13.3.1. Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem de
classincação, para que seja obtido preço melhor.

14. DO CONTRATO AOMiNiSTRATIVO:

14.1.0 Contrato Administrativo será celebrado entre a lldtante adjudicada e a PREFEITURA DE TUFILAndia, observada a Ld
Federai Ns 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne 8.666/1993, da Lei Complementar ne 123/2006 e demais
normas atincntes ã espéde.

14.2. Constam na Minuta do Contrato as osndições e a forma do fornecimento e/ou serviço, tais como recebimento,
pagamentos, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes, sendo o mesmo, parte Integrante deste Edital.

143. A Contratada ficará obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os aaátcimos ou supressões de material, que
se fizerem necessários, até 25K {vinte e cinco por cento), do valor inicial do Contrato.

14.4.0 Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31 de dezembro do corrente ano á sua asdnatuia.

143. A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exi^^das neste Pregão em SRP, em espedal no que se

refere ao recolhimento dos Impostos federais, estaduais e municipais, inclusive quanto ao ISSQN, durante toda a execução do
objeto.

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1.0 recebimento dos objetos será efetuado por servldor(a), especialmente designadoja] da PREFEITURA OETUFIlÂNOiA.
15.2. A realização do fomedmenio e/ou serviço deverá ocorrer diariamente, conforme Indicação na Ordem de Fomedmento
emitida pela Autoridade Competente.

153.0 fornecimento e/ou serviço dos objetos deverá ocorrer de acordo com a seguinte periodicidade:
a] diariamente, observado o prazo de entrega de OS (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de
Fornecimento.

15.4. Os prazos de entrega poderão ser prorrogados, a critério da Autoridade Competente, desde que a Contratada formalize o
pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições Imprewstas e/ou de força maior, observado o art.
57, § 18, da Lei Federal n' 8.666/1993.

15.5. Efetuada a entrega agendada, caso haja necessidade, a respectiva SECRETARIA MUNICIPAL poderá solicitar fomedmento
e/ou serviço adicional, o qual não Implicará em qualquer ônus para a PREFEITURA DE TUFHAndia.
15.6. A SECRETARIA MUNICIPAL, observado os prazos de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provlsério para efeito de
posterior verificação pela comissão, quanto ã conformidade do fornecimento e/ou serviço, com as aracteristicas especificadas
neste Termo de Referência, na Proposta da Contratada e com as amostras entr^ues pela empresa contratada.
15.7. Ap6s verificação da qualidade e quantidade dos produtos recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos,
cada SECRETARIA MUNIOPAL emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.
15.8. Os objetos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada substhül-tos no prazo de até
02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não
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seja observado, será considerada InexecuçSo contratuaL A substltuIçSo dos bens nSo extme a Contratada da apllcaçáo de
penalidades por atraso no fomedmento.
15.9.0 Termo de Rcferanda (ANEXO I) estabelece que os praios que scrSo contados a partir da data de entrega dos mesmos.
12.10. Caso fique comprovado vicio redibltôrfo que tome os objetos impróprios ou Inadequados ao uso a que se destinam, a
CONTTlATADA deverá substHul-los, no prato máximo de 02 (dois) dias úteis e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério
da Autoridade Competente.

15.IL A empresa ficará desobrigada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e dewdamente atestado pela
PREFEmjRA DE TUFIlANDIA que a impropriedadc no fornecimento e/ou serviço do objeto decorreu do mau uso e/ou danos
motivados por causas das quais a lldtante n9o seja direu ou Indiretamente responsável.
15.12.0 recebimento definitivo não Isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do fornecimento e/ou
serviço realizado, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem do prazo de pagamento.

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.1.0 pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta corrente, por Intermédio de
Ordem Bancária, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela SECRETARIA MUNIOPAL da PREFEITIIRA
DETUFIL&NOIA.

16.2. A Contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura è respectiva SECRETARIA MUNiaPAL. acompanhada da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos junto k Receita Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT] i do
Certificado de Regularidade do FGTS.

16.3. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada peio servidor designado, responsável pelo recebimento dos produtos.
16.4.0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento
Provisório e/ou Definitivo, desde que não haja fator Impeditivo provocado pela Contratada.
16.5. NSo serão efetuados quaisquer pagamentos k Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrtgaçBes em
virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço
ou à atualização monetária.

16.6. A PREFEITURA DE TUFIL&NDIA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a muitas ou indenizaçóes
devidas pela Contratada.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Se a proponente ven^ora não fizer a comprovação das condições da habilitação consignadas no Edital ou se,

Injustiflcadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento contratual, a sessão poderá ser
retomada e as demais ildtantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes
penalidades:

a} suspensão temporária do direito de participar de lícàtações e impedimento de contratar com a PREFEnURA DE TUFILANOíA,
peio prazo de até S (cinco) anos;

b) multa de 10% (dez por cento] do valor global da proposta, devidamente atualizada.
17.2. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federai N^: 8.666/1993, a ílcitante vencedora que
descxjmprir quaisquer das condições do presente Pregão, ficará sujeRa às seguintes penalidades:
17.2.1. muita moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento, em caso de atraso no
fornecimento do objeto, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);
17.2.2. no caso de atraso Injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá,
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
a) advertènda;

b) muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de Inexecução total ou pardal do objeto
contratado;

c] suspensão temporária de partidpar em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA DE TUFIIAnOIA, pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

d] dedaração de inidoneidade para lldtar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
173. As sanções previstas nas alineas 'o*, 'd e 'tf poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea V.
17.4. Caberá k Autoridade &)mpeteme propor a aplicação das penalidades pretristss, mediante relatório drcunstandado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.
17.5. A Contratada estará sujeita ã aplicação de sanções previstas neste Item, dentre outras hipóteses legais, quando:
a) fomecer produto desconforme com o especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) desojmprlr os prazos e condições previstos neste Pregão.
17.6. A lldtante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo Inidôneo, fizer dedaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de Hdtar e contratar com a PREFEITURA DE
TUFIL&NDIA, pelo prazo de até OS (dnco) anos, enquanto perdurarem os motivos deteimlnantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais.
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17.7. As muhas dovcrSo ser recolhidas no prazo de 05 (dnco) dias consecutivos contados da data da notíflcaçSo, em conta
bancária a ser Informada pela SECRETARIA MUNIOPAL
17.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou
Judicialmente.
17.9. Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.
17.10. Após a aplicaçSo de qualquer penalidade prevista neste capitulo, rcalltar-se á comunicação escrita à Contratada e
publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal.

18. DAS DISPOSIÇÕES SERÀIS
18.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da tidtante vencedora, farão parte integrante do Contrato,
Independentemente de transcrição.
18.2. É facultado ao Pregoeiro ou a A«ttor1dade Competente, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar
parecer técnico de pessoa Integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para esclarecer ou complementar a
Instrução do processo, vedada i Indusão postwior de documento ou Informação que deveria constar originariamente da
proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a condusão da dillgênda promovida.
183. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em
qualquer fase da lidtaçâo.
18.4. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PREFEITURA MUNIQPAL
DE TUFIÜInOIA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. Independentemente da condução ou do resultado do
processo lldtatório.
183. As PREFEITURA MUNiaPAL DE TUFHAndia - MA poderá revogar a presente licitação por ratões de Interesse público,
derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufidente para Justificar tal conduta, devendo anulá-la
por ilegalidade, de offclo ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
18.6. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:
a) a anulação do procedimento lldtatório não gera obrigação de indenitar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59,
da Lei Federa) n» 8.666/1993;
b) a nulidade do procedimento lídtatório Induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo dtado na alínea anterior; e,
c) no caso de desfatimento do processo lldtatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.7 - No Interesse da Administração, sem que caiba aos partidpantes qualquer redamação ou Indenização, poderá serediada
a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital,
18.6 - Com base na Lei ns 13.726/2016, todos os documentos poderão ser apresentados em seus originais ou por qualquer
processo de cópia autenticada em cartório ou cópia atestada (confere com original) por fundonário lotado na CPL ou ainda por
publicação comprovada na Imprensa ofídal. Podendo ser realizada a autenticação (confere com original), por fundonário
lotado na CPL, com antecedência de até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para Inicio do ceriame.
16.8.1 - todas as dcdaraçõcs e propostas deveram ser apresentadas com firma reconhedda em cartório de cada assinatura ou
atestada por funcionário da CPL mediante apresentação de documento de Identidade originai com entccedinda mínima de 30
(trinta) minutos antes do horário marcado para inldo do certame, sob pena de descredendamento, desclassifica e/ou
tnabãltação.
18.9 - Todos os documentos que forem apresentados sem qualquer processo de cópia autenticada cm cartório ou sem atesto
(confere com original), não serão aceitos pela Comissão, sendo a mesma automaticamente descredendada, desclassificada e
inabilitada, ressalvando-se os documentos que podem ser conferidos via Internet.
18.10-Os documentos que não possuem data de validade em seu corpo, não poderão ter data superlora30(trinta}dlas.
18.11 - Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica de forma genérica.
18.12. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços e
documentos de habilitado, este prazo será reaberto, exceto quando, Inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
18.13. As normas disciplinadoras desta licitação serão Interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a Igualdade
de oportunidade entre as ilchantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do
procedimento e a segurança da contratação.
18.14. A abertura dos envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação será sempre realizada em sessão pública,
devendo ser elaborada a Ala circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos
membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre o Julgamento deste Pregão, seja com
relação ás propostas ou i documentação, e pelos representantes das llcitantes presentes.
18.15. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação em
um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser
dirimidas de Imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-sc-á em Sessão a ser convocada
posteriormente.
18.15.1. A Interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á, após a etapa competitiva de lances verbais.
18.15.2. Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho paio Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos
representantes legais das llcitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião
oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.
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18.16. O resultado desta lidtação será comunicado no mesmo dia do Julgamento, proferindo-se no dia da abertura, ou
mediante publicação na Imprensa Oficial.
18.17. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada no endereço da
Comissão, até 10 (dezj dias úteis após a publicação do extrato do Contrato, após o que serão destruídos pelo Pregoeiro.
18.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exdul-se o dia do início e Indul-se o dia do vendmento, observando-
se que só se Infdam e vencem prazos em dia de expediente na PREFEfRJRA MUNIOPAL DE TUFILANDIA.
18.19. A homologação do resultado desta lítítação não implicará em direito à contratação.
18.20. É expressamente proibida s velculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da
PREFEITURA MUNiapAI. OETUFIIANOIA

18.21. Ocorrendo cisão. Incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do contrato, ficará condidonada
ã análise, pela Autoridade Competente, quanto ao procedimento realizado e à documentação da nova empresa, considerando
todas as normas aqui estabeleddas como parâmetros de aceitação, lendo em vista a eliminação dos riscos de Insucesso na
execução do objeto contratado.

18.21.1. Para averiguação do disposto no item 16.20, a empresa resultante de qualquer das operaçSes comerciais ali descritas
ficam obradas a apresentarem, imediatamente, a dccumeniaçlo comprobatória de sua situação.
18.22. t vedada a subcontrataçâo, no todo ou em parte, para a execução do objeto lldtado.
18.23. Os casos omissos serio decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n> 10.520/2002, Decreto Munidpal
013/2017 e apllcando-se, subsidiarlamente, no que couberem, a Lei Federal n« 8.666/1993, a Lei Complementar n» 123/2006 e
demais normas pertinentes à espécie.

18.24. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos Interessados exdusivamente, na COMISSÃO PERMANENTE DE
LICTTAÇÃO/CPL da Prefeitura Munldpal deTUFIlANDIA, na Rua do Rua doComérdo, 191, Centro, TUFILÂNDIA/MA, de 2«a 6>
feira, no horário das 08h ãs 13h, onde poderão ser consultados gratuitamente, ou obtidos mediante o recolhimento da taxa no
valor de R5 100,00 (cem reais], que deverá ser recolhido Junto aos cofres da Prefeitura através do Documento de Arrecadação
Municipal-DAM.

18.25. Ao adquirir o Edital, a llchante deverá dedarar o endereço em que receberá notKkaçães, devendo comunicar ã
Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço forneddo.
18.26. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

AN0(O I • Termo de Referência
ANEXOU - Carta &edendal
ANEXO III - Dedaração de Localização e Funcionamento
ANEXO w - Dedaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
ANEXO V - Dedaração de Cumprimento dos Requisitos de HablRtação para Mlaoempresas e Empresas de Pequeno

Porte
ANEXO VI - Dedaração de Enquadramento como Mlcroempresas cu Empresas de Pequeno Porte
ANEXO VII - Declaração de Cumprimento doart. 78. XXXlll da CF/88
ANEXO VIII - Dedaração de Inexiafincla de Fatos Impeditivos da Habilitação
ANEXO IX - Minuta do Contrato Administrativo
ANEXO X -Termo de Recebimento Provisório
ANEXO XI -Termo de Recebimento Definitivo
ANEXO XII • Modelo de Ata de Re^ro de Preços
ANEXO XII) - Dedaração Expressa de Total Aceitabilidade com os Termos do Edital

18.27-O recebimento provisório da realização doobjetosegueo teor do disposto no art. 74, Indsol, da Lei n'8666/93.
18.28- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o
Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Santa Luzia do Paruá, no Estado do Maranhão, excluído quaisquer outro,
por mais privilegiado que seja.

TUFILÃNOIA - MA, 16 de março de 2021.

Q> i-AKLV ̂  IP
ERIVAN SOUSA BARBOSA

PREGOEIRO
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. O presente Temo de Referência tem por objeto o Re^stra de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada no fomedmento de pneus, câmaras de ar, e protetores, para atender as necessidades das secretarias da
Administração Municipal, para todos os Fins e efeitos legais, observando-se ainda:

1.2. SÍO ÓR6Í0S ÇARnàPANTES
^  SECRErARIAMUNICIPALOEEDUCAÇÃO:
■/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; e

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2. DAJUSTTFICATTVA
2.1. A aquisição dos pneus, câmaras de ar, e protetores objeto deste termo de referência se fatem trecessária deiddo à
necessidade das secretarias municipais necessitarem desses produtos para funcionamentos de suas atividades com mais
qualidade e segurança.
2.2. As quantidades médias estimadas foram fixadas tendo por base o ievantamerito das necessidades junto a(s) Secret3ria(s)
Mynidpal[ls) envoivldas(s).

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:
3.1. O presente Teimo de Referência tem por
para Registro de Preços para eventual e futura
ar, e protetores, para atender as necessidades
quantidades.
3.2. DAS ESPEOFICAÇÕES E QUANTIDADES
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1 PNEU 215/75R17.5 LISO 30

2 PNEU 21S/7SR17.5 BORRACHUOO 30

3 PNEU 275/80R223 LISO 30

4 PNEU 27S/80R22.5 BORRACHUDO 30

C
PNEU 1000/20 16 LONAS

60
BORRACHUDO

6 PNEU 1000/2016 LONAS USO 30

7 PNEU 175/70 R13 50

8 PNEU 225/70 R15 30

9 PNEU 175/70 R14 50

10 PNEU 245/70 R16 30

n PNEU 265/60 R18 30

12 PNEU 265/65 R17 30

13 PNEU 225/75 R16 20

14 PNEU 235/70 R16 30

15 PNEU 175.» 16 LONAS 30

16 PNEU 14.00.2416 LONAS 30

17 PNEU 145.24 DIANTEIRO 30

18 PNEU 18.4.34 TRAZEIRO 30

19 PNEU 265/70 R16 60

20 CAMARA DE AR 1000/20 30

21 GAMARA DE AR 17.5.25 30

22 CAMARA DE AR 14.00.24 KM 24 30

23 CAMARA DE AR 14.9.24 30

24 CAMARA DE AR 18.4.34 60

2S PROTETOR ARO 20 30

26 PR0TErORAR0 25 30

27 PROTETORARO 24 30

objetivo, estabelecer as espedfícaçOes técnicas para a contratação de empresa
contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus, câmaras de
das secretarias da Administração Municipal de acordo com as especifleaçães e

MARCA UNIDADE UNfTARIO TOTAL

UND 153353 48.999,90

UND 1.538,17 46.145,10
UND 2.987,00 89.610,00
UNO 3.154,00 94.620,00

UND 1  2.706,67 162.400,20

UNO i  2.076,67 62500,10
UND 327,80 16.390,00
UND 824,67 24.740,10
UND 463,00 23.150,00
UND 948,67 28.460,10
UND 1.276,73 38501,90

UND 1.196,00 35.880,00
UND 976,33 19.526,60
UND 93050 27.915,00
UND 6523,07 189.692.10
UND 5556,00 160.680.00
UND 3.48853 104,64950
UNO 6.896,16 206.944,80
UND 1.196,00 71.760,00
UND 16857 5.066,10
UND 1  39253 11.77550
UND 358,00 10.740,00
UND 392,00 11.76050
UND 493,33 29.59950
UND 70,13 2.103.90
UND 249,67 7.490,10
UNO 134,20 4.026,00

3.3. A Indicação dos produtos nas Especificações Técnicas é mínima, podendo o mesmo ofertado pela liclcante conter outras
características aprovadas,

Rua do Comértío n« 191, Centro, Tufílândia (MA) - CEP 65.37S-000
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4. DO VALOR ESTIMADO

4.1.0 valor estimado para Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento
de pneus, câmaras de ar, e protetores, para atender as necessidades das secretarias da Administração Municipal é de R$
1334,727,60 (Hum milhão quinhentos trinta e quatro mil setecentos vinte sete reais e sessenta centavos).
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
5.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7®, § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013..
6. PRAZOSPARAENTREGAVIGENOADAATA:

6.1, Prazo da entrega dos produtos será de acordo com o Cronograma de Entrega, elaborado previamente pela SECRETARIA
MUNICIPAL demandantes. Ata terá vigência de 12 (doze) meses;

6.2. DA QUAUFICAÇfiO TÉCNICA
Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de
referência, expedido por pessoa juridica de direito público ou privado, que o lidtante fomeceu beits /serviços ou está
fornecendo, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo.

7. OPERAGONALIZAÇAO:

7.1. O recebimento dos objetos para o exercício será efetuado por servidor designado através de Portaria de Recebimento de
Material e Fornecimentos, formada por no mínimo 02 (dois) servidor e acompanhado de técnicos da SECRETARIA MUNICIPAL
solicltante da Prefeitura Municipal deTUFILÁNDIA/MA.
8. FORMA DE PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será efetuado pela SECRETARIA fVlUNiaPAL demandante, a partir da efetiva entrega dos objetos, mediante
apresentação da Nota Rscal, acompanhada da fatura, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da
comratação, para o que deverá, na oportunidade. Informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde
deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes Interessadas.
9. CONDIÇÕES DE ENTREGA

9.1. Os objetos será entiegua de acordo com o Cronograma, eiabwado pela SECRETARIA MUNIOPAL demandante DA
PREFEITURA DE TUHLÁNOIA, mediante recebimento da Nota de Empenho, obrigatoriamente, no setor da respectiva
SECRETARIAS MUNiaPAU

9.2. Os objetos será entregue contendo informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas características,

qualidades, quantidade e origem, de conformidade com o exigido pelo 'CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR'.

9.3. Aentrega dos objetos deverá ocorrerem única vez;

9.4. A SECRETARIA MUNICIPAL demandante, observado os prazos, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de

posterior verificação pelo setor responsável pelo recebimento, quanto â conformidade dos objetos com as características
especificadas neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada.

9.5. Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a
SECRETARIA MUNICIPAL demandante emitirá o Termo de Recebimento Definitivo,

9.6. Os objetos reprovados no recebimento provisório serão descartados, devendo a Contratada substltuMos no prazo de até 2
(dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja
observado, será considerada Inexecução contratual, A substituição dos objetos não exime a Contratada da aplicação de
penalidades por atraso.

10. FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Certidão Conjunta
Negativa de Débito da Receita Federal, Certiflcado de Regularidade do FGTS - CRF e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CN DT), com o devido atesto do servidor designado pelo recebimento, além do Termo de Recebimento Definitivo.

11. 00 ÓRGÃO SOUOTANTE

11.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Rua do Ccmérdo n« X91< Centro, Tufílãndia (MA) - CEP 65378-000
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ANEXO»

CARTA CREOENOAL

A empresa , CNPJ n» , com sede ne , neste ato
representado pelo(s) Sr.fa) (diretores ou sócios, com QuallficaçSo completa nome, RG, CPF,
nacionalidade, estado dvll, profissão e endereço), pelo presente Instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procuradcr(es> o Senhor{es) (nome, RS, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m}
amplos poderes para, junto a PREFETTURA MUNICIPAL DE TUFILÂNOIA, praticar os atos necessários à representação da
outorgante na lidtação na modalidade de Pregão Presencial em epígrafe, usando dos recursos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condIçSes, declarar a
Intenção de interpor recurso, renundar ao direito de Interposlção de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
dando tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa]
(Nomee assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhedda)

Rua do Comérdo n<> X91, Centro, Tufilânilla (MA) - CEP 65.370-000
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DEOARAçAO de LOCAUZAÇ&O E FUNaONAMENTO

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa ■ CNPJ n* ■ está locatlzade e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o oimprímento do ̂}eto.
Declaro ainda que a empresa dispSc de escritório dotado de Instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas
atividades.

ENDEREÇO;

CIDADE/ESTADO:

CE.P.:

PONTO DE REFERENCIA;

TELEFONE;

(locai e data por extenso]

(nome da empresa]

(nome e assinatura do representante legal)

Rua do Comércio n° 191, Centro, Tufilãndia (MA} - CEP 65.378-000
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ANEXO IV

DEOARAÇ&O DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIUTAÇSO

A empresa , CNPJ n.a , sediada na (endereço

completo), representada peIo(a) Sr,(a) , R.G. ns , C.P.F n» , DECLARA, sob
as penas da Lei, que cumpre plenamente as exlgèndas e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do
Pregão em epígrafe, realizado pela PREFErrURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA, inexístindo qualquer fato impeditivo de sua
participação neste certame.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ANEXO V

DEOARAÇ&O OE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIUTAÇ&O PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE

A empresa , CNPJ n» , sediada na (endereço
completo), representada pelo(a) Sr.la) , R.G. n® , CP.Fn» , D E C L A RA,sob
as penas da Lei, que cumpre plenamente as e;dgêndas e os requisitos de tiablliiaç3o previstos no Instrumento convocatório do
PregSo em ep^fe, realizado pela PREFEITURA MUNIOPAL DE TUFIUnDIA, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo
estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n® 123/2006 para a re^laridade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de
sua participação neste certame.

(locai e data por extenso)

{nome da empresa)

(nome e assirtatura do representante legal ou procurador)

Rua do Comérdo n" 191, Centro, TiifUândia (MA) - CEP 6S37a-D00
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ANEXO V

DECLARAÇSO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS
OU EMPRESAS DE PECWENO PORTE

A empresa CNPJ n» , sediada na (endereço
completo), representada pelo(a) Sr.(a) , R.G. n® , CP.F n« , D E C L A R A, sob
as penas da lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preFeréncia como altério de
desempate no procedimento iicitatdrio do Preg3o em epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNOA DO

MARANHÃO.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Rua do (^mérdo n<> 191, Centro, Tuniândia (MAl - CEP 65.378-000
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ANEXO VII

DEOARAÇ&O DE CUMPRIMENTO DO ARI. 7«, XXXIII, DA CF/88

A empresa , CNPJ n» , representada pelo(a) Sr.(a) r "-G- n*
, CPF n* , DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n® 8.GG6/1993,

que n3o emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e nSo emprega menor de dezesseis anos,
sako na condljíio de aprendiz, admitida a parür dos 14 (quatorze) anos, nos termos do {ndso XXXIII do Art. 79 da Constituição
Federal.

[local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)

Rua do COmértío n» 191, Centro, Tufilândia (MA) - CEP 6537S-000
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ANEXO VI»

DECLARAÇÃO DE ÍNEXÍSTEnOA DE FATOS IMPEDITIVOS DA Hl^lUTAÇÃO

A empresa , signatária, Inscrita no CNPJ/MF sob o n« ,

sediada na (endereço completo], por seu representante legal, dedara, sob as penas da Lei, nos termos

do artigo 32, § 23, da Lei Federal n< 8.666/93, que até a presente data, nenhum fato ocorreu que a Inabilito a participar desta

EcitaçSoe que contra ela n3o existe nenhum pedido defalèncla ou concordata.

Local e data.

Nome e assinatura do representante legal

Rua do Comérdo a" 191, Centro, Timiãndia (MA) - CEP 65378-000



P6DRt.itAS/MA

''LS. _ f Cl í? -
^ub.^ T

iturlAndia/ma.

Pivffiltufa Munlcivaldo

TUFILANDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL

lpr«c Mm.:27/2021/a>l

ANSCOIX

MINUTA 00 COraRATO

Contrato n« /2021
Processo n# /20Z1

Pregão Presencial n» /2021/SRP/CPL

CONTRATO DE CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO OE PNEUS. CAMARAS DE AR, E PROTETORES PARA
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEmJRA MUNICIPAL OETUFUANOIA QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNIOPAL DE TUFIIANOIA - MARANHAO /SECRETARIA MUNIQPAL OE XXXXXXXXX E A EMPRESA

. MEDIANTE AS CUUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR PRODUZIDAS:

A PREFEITURA MUNIOPAL OE TUFILAndíA, sediada na Rua do Comércio n» 191, Centro, TUFIIAndíA - MA, CNPJ/MF Nfl
01.612-631-0001.24, e a SECRETARIA MUNIOPAL DE , doravanie denominadas
CONTRATANTES, neste ato reprcsentada(o], pela{o) Senhora(a] Secretário{3) Municipal de TUFIIANOIA, a(o) Sra(o).

,  braslleira(o), CPF n» , O n»
SSP/ residente e nesta cidade, e do outro lado, a firma . doravante

denominada CONTRATADA sediada na , neste ato representado(a) peta(a)
, Cl. n® SSP/ , CPF n.B tem entre si ajustado o

presente CONTRATO, tendo em vista do que constam nos autos do Processo Administrativo n* /2017, objeto do Pregão
Presendal n® /2021/5RP/CPL submetendo.se às dáusulas e condIçCes abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal
n® 10.520/02, aplicando.se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n* 8.666/1993, a Lei Complementar n® 123/2006
e demais normas pertinentes à espéde.

1. OÁUSUUPRIMEIRA- DO ORICTO

1.1.0 presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fomeclmerrto de pneus, câmaras de ar e protetores
destinados a atender demanda das diversas Secretarias da Prefeitura de TUFILANDIA/MA, nas espedFlcaçSes, quantidades e
condições contidas no ANEXO I e Anexo 11 -Termo de Referência, Proposta de Preços e na Adjudicação do Pregão Presencial n>

/2021/SRP/CPL.

2. CU^USUIA SEGUNDA • DA VINCULAÇAO
2.1. Vlncuiam-se ao presente Contrato, Independentemmte de transalção, o Edital do Pregão Presencial n®

/2021/SRP/CPL a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ ( ), confonne Pi
CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a v^ènda do presente CONTRATO.

I, confonne Proposta de Preços da

4. CLÁUSULA QU/UtTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotado orçamentária:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXMOCX

A CONTRATADA fica abrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 2S9i (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, Inc. II, S 2®. da Lei
Federal n® 6.666/1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - 00 PRA20 DE VIGENOA

5.L O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021, condicionada sua eficáda à
publicação no Diário Oficial.

6. CLÁUSULA SEXTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO
6.1. A entrega do objeto processar-sc-á de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, conforme espedficações contidas
no Anexo I do Edital do Pregão Presendal n® /2021/SRP/CPL e na Proposta da Contratada, facultada sua prorrogação nas
hipóteses previstas no § 1®. art. 57 da Lei n® 9.666/93, devidamente Justificada por escrito e previamente autorizada pela
autoridade competente para celebrar o Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO • O objeto do ̂ ntraCo será renhido na forma do artigo 73, da Lei n> 8.666/93, por servidor
formalmente designado para este fim, no local endereço Indicado pela CONTRATANTE no Termo de Referência constante do
Anexo II do Editai do Pregão Presencial n« /2021/SRP/CPL

Rua do Comérdo no 191, Centro, Tufilândía (MA) - CEP 65378-000



PEDREihaS/MA

Pfoc.^^cr-.oc } lOM 1
FLS. "■^■0 ~
Ryb. 77

Pf«f»llur» MwaIcJnBiM

TUFILANDIA

pmtufilAndia/ma.

ffjh.Tá \q''1
lprDe.Adm,:I7/JCQl/Cll

Cwnofvfl»*»»» eom « »»v»

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO • CPL

PARÁGRAFO SEGUNtX) - Os objetos deverSo ser entregues sem nenhuma violaçSo das embalagens, ràededdu as
espedficaçSes pertinentes e qualquer dIvergSnda com as planilhas dos Anexo l e II, obriga - se a providendar a sutBtituIçSo, no
prazo de 02 [dois) dias, desde que:
a) N3o atenda as especificações do Edital;
b) Se]a recusada pelo almoxarifado da CONTRATAFTTE;
PARÁGRAFO TOTCBRO - Em caso de devolução dos objetos por estar em desacordo com as e^edflcaçSes lidtadas, todas as
despesas correrão por conta da Contratada.
PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada deverá Informar ao Almoxarifado da CONTRATANTE o dia e a hora da entrega dos
produtos, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO
7.L Os objetos reprovados no recebimento provisí rio serfo devolvidos, devendo a CONTRATADA substItuHos no prazo de até
02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, artando com todos os custos decorrentes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da substituição serio de Inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A substituição dos objetos não exime a CONTRATADA da aplicação da penalidade por atraso na
entrega.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso O prazo Indicado no parágrafo primeiro não seja observado, será considerada inexecução
contratual.

8. CLÁUSULA OfTAVA- DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso
consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante Instrumento prõprlo, devidamente motivado, a ser publicado no Diário
Oficial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros ou
atrasos na entrega do objeto subcontratado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratada nSo terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrlpda a aceitar
suas decisões.

9. CLÁUSULA NONA- DA FISCAUZAÇÃO
9.1. A fiscalizado do Contrato será efetuada pelo setor responsável que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for
necessário á r^ularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exdul nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, Inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vidos ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade Inferior, e na
ocorrência destes, não Implica co-responsabllldade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

10. OÁUSUU DÉQMA • DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1.0 Contratante tem direito ao equilíbrio econõmlco-financelro do contrato, procedendo-seàrewsãodo mesmo a qualquer
tempo em razão de fato previsível ou Imprevisível, porém com conseqüências Incalculáveis, que onere ou d&onere
excessivamente as obrigações pactuadas no presente Instrumento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for O caso, deverá formular a CONTRATANTE requerimento para revisão
deste Contrato, comprovando a ocorrênda do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando o quanto o aumenta de preços
repercutiu no valor total pactuado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes,
alusivas á época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão desce Contrato.

U. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO PAGAMENTO
11.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trima)dias consecutivos após a assinatura do Termo
de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator Impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de
nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da
Receita Federai, do Certificado de Regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor responsável, credenciada pela
Administração, pelo recebimento dos produtos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente rta Conta Corrente da CONTRATADA
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo eslabeletído no capui desta cláusula, a
CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento] sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o
limite de 10%(dez porcento), desde que para tanto não tenha concorrido a empresa.
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PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo o pa^mento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE fará ]us a desconto firtanceiro
correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, por dia de aniecipaç3o, até o limite de 109é (dez
por cento).
PARAGRAFO QUINTO • A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
Indenizações devidas pela Contratada.
PARÁGRAFO SEXTO • Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrígaçSo
financeira que lhe for Imposta, em virtude de penalidade ou Inadimplência, pelo desojmprimento deste contrato, sem que Isso
gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

12. CLÁUSULA OÉGMA SEGUNDA • DAS RESPONSABIUDADES DA CONTRATANTE E DA C0NTRATM3A
12.1. Caberá à CONTRATANTE:
a) Proceder às advertências, multas e demais comInaçSes legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

b) Comunicar à CONTRATADAtoda equalquer ocorrência relacionada oom o fornecimento dos objetos, ^jeto deste contrato.
c) Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal.
d) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais.
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos objetos, podendo recusar aqueles que n3o
estejam de arordo com os termos deste Contrato.
Compete à CONTRATADA, por sua conta e eidusiva responsabilidade:
a) Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, às espedflcações do objeto e as cláusulas deste Contrato;
b) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega do(s) produtofs) objeto deste Contrato,
Inclusive frete e eventuais perdas e danos causados por seus agentes;
c) Entregar o objeto, em conformidade com os termos da Ordem de Fornecimento, que deverão permanecer sob sua
responsabilidade até que a entrega tenha sido condulda. A entrega será concluída quando houver sido emitido o respectivo
atestado de aceitação.
d) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na lldtação;
e) Fornecer os objetos nos termos espedficados no objeto deste instrumento observada a respectiva quantidade e preços e
entregá-los de acordo com o prazo previsto;
f) Entregar os objetos em embalagens resistentes, que propordone Integridade do produto;
g) Entregar os objetos com prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da datada entrega.

13. CLÁUSULA DÉQMA TERCGRA- DAS PENAUDADES
13.1.0 descumprimento, total ou pardal, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA ás sanções
previstas na Lei Federal 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n^ 6.666/1993.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no fornecimento sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02%{dols
centésimos porcento) do valor do respectivo fornecimento, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa Indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA na hipótese de Inexecução total ou pardal do Contrato, as seguintes sanções:
a) advertênda;
b) muha de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de Inexecução total ou pardal do objeto
contra tado;
c) suspensão temporária de partidpação em lldtação e Impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior
a 02 (dois) anos;
d) dedaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", V e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea 'b'.

PARÁGRAFO QUARTO-Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidfineo, fizer dedaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio da ampla defesa, ficará Impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de TUFILÂNDIA - Maranhão,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
Instrumento e das demais cominações legais.
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Autoridade Competente propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
drcunstandado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no
Diário Oftdal, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertênda e multa de mora.
PARÁGRAFO SÉTIMO • As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (dnco) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO ortAVO - Os valores das muitas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou
cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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PARAgrafO nono - Nenhum pagamento ser^ feito à CONTKATADA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham
sido aplicadas.

14. CLÁUSULA DÉQMA QUARTA • DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. Constituem motivos paia a resdsSo deste CONTRATO:

a] o nSo curnprímento de cláusulas contratuais, especificafaes ou prazos;

b] o cumprimento irregular de dáusulas contratuais, especificações ou prazos;

c] a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a Impossibilidade da conduto do fornecimento, no
prazo estipulado;

d] o atraso injustificado no intdo do fomedmento;
e] a paralisação do fomedmento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
fj a subcontratação total ou pardal do seu objeto, a assodação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferénda, total
ou pardal, bem como a fusão, dsão ou Incorporação;

g) o desatendlmonto das determinações reguiares emanadas pelo(a) servidorfa) deslgnadcfa) para acompanhar e fiscalizar a
sua execução;

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § do art. 67 da Lei Federal n< 8.666/1993;
I) a deaetação de falãnda ou a instauração de Insokènda civil;
J] a dissolução da CONTRATADA;

k) a alteração sodal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste
Contrato;

1] a ocorrênda de caso fortulto ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
m) razões de interesse público, de alta relevânda e amplo conhedmento. Justificadas e determinadas pela máxima autoridade
da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o
Contrato;

n) a supressão, por parte da CONTRATAtfTE, de compras, acarretando modificação do valor Inidal do Contrato além do limite
permitido no § do art 65 da Lei ns 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de aorrdo celebrado entre os contratantes,
nos termos do Indso 11, § 2' do art. 65 da referida Lei;

o) a suspensão de sua execução, por ordem esalta da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, saivoem
caso de calamidade pública, pavc perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, Independentemente do pagamento obrigatório de Indenizações pelas sucessivas e contratualmente Imprevista
desfflobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
p) o atraso superior a 90 [noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos objetos entregues,
salvo era caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem Interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a sltuação;
q) descumprimonto do disposto no Indso V. do art, 27, da lei Federal nt 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis;

r| a fraude na execução do Contraio, o comportamento de modo Inldõneo, a dedaração falsa e o comedmento de fraude
fiscal, apllcando-so as san^es previstas no art. 7S da Lei Federal ns 10.520/02;
PARAGRAFO primeiro - Os casos de resdsSo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas V a 'm'desta dáusula;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da lldtação, desde que haja conveniênda para a
CONTRATANTE;

c) Judidalmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a resdsão ocorrer com base nas letras 1* a "p* desta dáusula, sem que haja culpa da
CONTRATADA, scfá esta ressardda dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO - A resdsão por descumprlmento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15. CLÁUSULA OéaMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES
15.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente CONTRATO, só produzirá efeitos legais se processaria por
escrito, mediante protocolo ou outro melo de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

16. OAuSULA OéaMA SEXTA • DA PUBUCAÇÃO
16.1. A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente CONTRATO, no Diário Oficial, até o 5* (quinto) dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para que acorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data.
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17. CLAUSUIA DÉaMA SÉTIMA • DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Santa Luzia do Paniá • Maranhão, com renúnda expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Instrumento.
17.2. E assim, por estarem de aoordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado coitforme, as partes a seguir firmam o
presente Contrato, em 03 Jtrès) vias de Igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os
subscrevem.

TUFILSNOIA (MA), de de 2021.

CONTRATANTE

IGOUOOOOOüOOUOOOOOOUCOtXt

X>OÜOCOOCOCOOO<

CONTRATADO
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ANEXO X

TERMO OE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERlNOA: Processo nfl /2021
CO NTRATAOO;

OBJETO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUf IlAnDIA, através do presente Termo, formallrar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO
referente ao fornecimento e/ou serviços para , fixando esta data para a vistoria final, a
ser realluda por servidor responsável designado pela autoridade competente, que deve verificar a conformidade entre os
fornedmentos e/ou serviços executados e as Especificações Indicadas no Anexo l do Pre^o Presencial no /2021/SRP/CPL

Concluída a análise, por servidor responsável designado pela autoridade competente será elaborada Planilha
Descritiva indicando todos os objetos e/ou serviços executados pela CONTRATADA, com o fito de instruir o Processo de atesto
final.

Por estarem Justos e acertados, firmam o presente Termo em três vias de igual teor.

TUFILANOIA (MA), de de 2021.

KCCCOOOOOOCI

Secretárlo(a) Munidpal de XXXXXXXXXX

Servidor Responsável

TESTEMUNHAS;
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ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

pmtufiiAnoia/ma.

folha I.» \ '18-'
Un>c.Adnv:27ni»l/a>l

REFERÊNCIA; Processo n« /20a
CONTRATADO:

OBJETO:

A PREFEITURA MUNiaPAL DE TUFILAndíA, vem, stravds do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO
DEFINITIVO referente ao fornecimento c/ou serviços para , em cumprimento ao disposto no art. 73, Inciso 11,
alínea 'b' da Lei Federal ns 8.B66/93.

Certifica-se que, até a presente data, o fornecimento e/ou serviços foram executados pela Empresa
atenderam is Especificações Técnicas determinadas pela Administração PilbUca (Anexo I do Pregio

Presendal ns /2021/SRP/CPL) e és normas da ABNT.
Acrescente-se que o fomedmento e/ou serviços foram executados dentro do prato fixado e em conformidade

com as cláusulas dc Contrato Administrativo, perfazendo gastos no total de RS ( }, pagos
através de atesto, com a apresentação das Notas Fiscais atestadas por servidor responsávei designado pela autoridade
competente, sendo que a parcela deverá ser paga pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNOIA no prazo máximo de até 30
[trinta] dias, contados a partir da data de assinatura deste Termo, desde que nSo fiaja fator Impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

Considerando que as cottdições pactuadas no Contrato foram fiéis e rigorosamente exeaicadas pelas partes,
neste ato, CONTRATANTE e CONTRATADA dSo plena e irrevogável quitação, ressalvada a responsabilidade dvíl e ético-
profissional da pelo fornecimento e/ou sendços prestados, nos tennos do art. 73, §2®, da Ltín« 8.666/93.

E, assim, conduída a execução do objeto do Contrato n® /2021. as partes assinam o presente Termo de
Recebimento Definitivo em 03 (tris) vias de igualteore forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

TUFILÂNOIA (MA), de de 2021.

KXMWXy

5ecretárío(a) Munkipat de XXXXXXXXXX

Servidor Responsável

TESTEMUNHAS:

Rua do Comérdo n« 191, Centro, Tufílândia (MA) - CEP 65378-000



PEURfcif<AS/MA

Proc.:
FLS..
Rub.

/PM tufilAndia/ma.

PiefelUim Munl«l0»l d«

TUFILANDIA l Proc< Adnu 27/2021/CPl
CAmpf»iviu*o r«m 9 povB

COMISSÃO PERMANENTE DE UCHAÇÃO - CPL

ANEXO Xll-MOOaO DE ATA DE REGISTRO K PREÇOS

PREGAO PRESENCIAI EM SRP EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nfi ^2021/SRP/CPL

PROCESSO N9: /2021/CPL

VAUDAOE: 12 (doze) meses

Aos dias do ra6$ de de , o Município de TUFILÂNDIA- MA, através da Prefeitura Munidpal de
TVFILAnOIA situada ^
XXXXXXmXXÜOCOOOOOOCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJOOOOOOOüCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, insCTita no c

N. P. J. NS; xxxxxxxxxxxxxxm, neste ato representada pela (o) XXXXXXXJOOÜOCXXXXX a {oi Sr«(«). XXXX, port8dor{a) da
Cédula de Identidade N»; XXXX e doC P. F. N»: XXXX, e em conformidade com as atrlbuiçdes que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n<> 10520/02, do Decreto Federal ns 7.392/2013; Decreto Munidpal nS 013/2017, do Decreto n< 3.555/00;
apllcardo-se, subsidiarlamente, a Lei n» 8.666/93 e as demais normas legais correlatas;

Em face da dasstflcaçSo das propostas apresentadas no Pregão Presendal em Sistema de Regbtro de Preço* NB iTOli.
federal/SRP/a>L, conforme Ata realiiada em / /20n e homologada pelo {a) xxxxxxxxmoooooococxxxxx;

Resolvc REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme cspcdflcaçAes do Termo de
Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, ofereddos pela empresa

, Inscrita no C N. P. J. N® . com sede na , CEP •
no Munldplo de , neste ato representada pelo(a) SrB(B). , portador(a) da
Cédula de Identidade N»; e do C P. F. N»; , cuja proposta foi dasslflcada em
(  lugar no certame.

L O ob)eto desta Ata é o registro de preço para eventual contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmara de ar
e protetoras, visando atender âs necessidades da xxxxxxtouoaocoüoueaowxxx, conforme espedflcaçSes do Termo de Referênda e
quantidades estabeleddas abaixo:

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

MARCA/
FABWCANTE

ODANTIDADE
PREÇO

UNrrARio

2. A existênda de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que ddes poderão acfvir, facultando-
se a realizado de lldtação espedHca para a contratação pretendida, sendo assegurada ao benefldário do Registro a
preferénda de fomedmento em Igualdade de condições.

3.0 órgão gerendador será 3 Secretaria Munidpa! de

4. Poderá utilfzar-se da Ata de Re^stro de Preços, qualquer órgSo ou entidade da Administração que não tenha partidpado do

certame, mediante prévia anuènda do óigão gerenciador, desde que devidamente Justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabeleddas no Oeaeto Federal N* 7.892/2013, e na Lei Nb 8.665/93.
4.1. Caberá ao fornecedor benefldário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabeleddas, optar pela
aceitação ou não dos serviços, desde que este fomedmento nlo prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

5. As aquisições ou contratações adicionais a que se reiere este LOTE não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos Itens do Instrumento convocatório e registrados na ata de rastro de preços.
5.1. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totaiidade, ao qulntuplo do quantRattvo de cada LOTE registrado
na ata de repstro de preços para o órgão gerendador e órgSos partldpantes, independente do nümero de órgãos não

partidpantes que eventualmente aderirem.

5.2. Ao ór^o não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, Informando
as ocorrências ao órgão gerenciador.
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6. A Ata de Registro de Preços terá idgêncla de 12 (doze) meses, açoitar da data de sua publIcaçSo.

7. i vedado efetuar acrésdmos nos quantRativos fbcados pela ata de registro de preços, Indusive o acrésdmo de que trata o §
1> do art 65 da Lei NB 3.666/93.

8.0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do Indso II do caput do art. 65 da Lei NB 8.666/93, em
decorrSnda de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado oudefatoqueeleveocusto dos bens registrados, cabendo
ao órgSo gerendador promover as negocIaçSes Junto aos fornecedores.

9. Quando o preço Inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o
6r^o gerendador deverá:

9.1. Convocar o fornecedor visando è negodaçáo para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
9.2. Frustrada a negodaçSo, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de
penalldade;

9J. Convocar os demais fcmecedares visando Igual oportunidade de negodação, observada a ordem de dassificaçáo original
do certame.

10. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
10.1. Convocar o fornecedor visando à negodação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea
"d* do indso il do caput do art. 65 da Lei NB 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
supervenlèntía de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadorcs ou Impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príndpe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

10.2. Caso Inviável ou frustrada a negodação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veraddade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

10.3. Convocar os demais fomerxdores paia assegurar Igual oportunidade de negodação, quando cabível.

11. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor «improvar e justificar as alterações havidas na planilha
apresentada anteriormente, demonstrando analitlcamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

12. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comerdalizadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou
Indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos,
para decisão da Administração no prazo de 30 [trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

13. É vedado ao contratado Interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando,
neste caso. sujeita is sanções previstas no Edrul Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

14. Não havendo ôxlto nas negociações, o órgão gerendador deverá proceder i revogação pardal ou total da Ata de Registro
de Preços, mediante publicação no Diário Ofldal, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa,
nos termos do parágrafo único do art. 18 do Decreto Federal Nb 7.892/2013.

15. t proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

16. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.

17. Hairendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atuall»da da Ata de Registro de Preços aos ó^os
partldpantes, se houver.

OAUSULA quinta - do CANCELAMtNTO DO REGISTRO
18.0 fornecedor terá o seu rastro cancelado por despacho do órgão gerendador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa em processo administrativo espedfico, quando:
16.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

18.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabeleddo
pela Administração, sem justíficatívs aceitável;
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1S3. Sofrer sançSo prevista nos Incisos III ou IV do caput do an. 87 da Lei NS 8.C66/93, ou no art 7^ da lei Nb 10320/2002.

19.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por foto superveniente, decorrente de caso fortulto ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
19.1. Por razQes de Interesse pdbíico;

19.2. A pedido do fornecedor.
20. Em qualquer das hipóteses adma, o ãi^So gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgios
participantes, se houver.

CLÃUSUU SEXTA- DA CONTRATAÇÃO COM 05 PORNECEDORES

21. A contratação com o fornecedor registrado observará a clasdficaçlo segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a fase competitiva da üdlaçSo que deu origem à presente ata a será formalliada mediante Instrumento contratual,
conforme disposto no artigo 62 da Lei 8.666/93, e obededdos os requisitos pertinentes do Decreto Federal NP 7.892/2013.

22.0 órgio convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de (XX)0() dias úteis, (a)
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou Instrumento equivalente; ou, b] assinar o Contrato), sob pena de decair do direito i
contratação, sem prejuízo das sançóes previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.
22.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela
Administração.

23. Previamente á formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para Identificar possível
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

24. A Contratada ficará obr^ada a acertar, nas mesmas condições contratuais, 09 acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o llmHe de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

25. É vedada s subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.
A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obti(pçõès assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vígènda de (dias ou meses).

27. Durante a tlgénda de cada contratação, os preços são fixos eirreajustávels.

28. As obrigações do oontraunte e da contratada são aquelas prevIsUs, respectivamente, nas Seções 'DA OBRISAÇSO DO
CONTRATADO" e 'DA08R16AÇ)^0 DOCONTRATANIT do edital.

ClAUSUtA DgaWA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAC&O DO OBJETO

29. Os bens (serviços) serão recebidos na forma do LOTE '00 RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO' do edital.

QAUSÜIA DtoMA PRIMEIRA • DO PAGAMENTO

30. D pagamento dar-se-á na forma do LOTE '00 PAGAMENTO* do edital.

CLÁUSULA D^aiWA SEGUNDA- DO CONTROLE DA EXECUC&O DO CONTRATO
31. A fiscalização da contratação será exerdda por um representante da Administração, ao qual nmpetlri dirimir as dúvidas

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência ã Administração.
32. A fiscalização de que trata este LOTE não exdul nem reduz a responsabilidade da fornecedora. Inclusive perante terceiros,
por qualquer Irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vidos redlbttórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não Implica em corresponsabllldade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei N* 8.666/93.

33.0 fiscal do contrato anotará em re^stro próprio todas as ocorrêndas reladonadas com a execução do contrato, Indicando
dia. mês e ano, bem como o nome dos fundonários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos i autoridade competente para as
provfdèndas cabíveis.

34. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES' do edital.
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qAuSUIA DÍCtMA QUARTA ♦ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
35. Será anexada a esta Ata c^Ia do Termo de Referãnda.

36. Integram o Edital, Independentemente de transalçSo, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

37. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da lei 10.520/02, do Decreto NP 3.555/00, do Decreto Federal
NP 7.892/2013, do Decreto Municipal n» 013/2017, da Lei Complementar NS123/06, e da Lei N« 8.666/93, subsidia riamente.

38.0 foro para dirimir questOes relativas a presente Ata será o da de cidade de Santa Lucla do Parui, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

TUFILAndIA - ma. XX de xxxx de 2021.

Representante do ÓfgSo R^resentante da Empresa
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ANEXO Xltl

DEOARAÇSO EXPRESSA OE TOTAL ACErTABIllOADE COM OS TERMOS DO EDITAL

Prezados senhores.

A empresa , CNPJ/MP n» , sediada na (endereço
completo), por intermédio de seu representante legai Sr.(a) portador(a) da cédula de identldade/R.G. ns

e do CPF/MF n» , DECLARA para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos
no edhal e seus anexos, em espedal aos critérios de credenciamento, habilitaçSo/InablIltaçSo, julgamento das propostas de
preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, nlo possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir
ao caráter competitivo desta licitação.

Dedara ainda, ter ciência que 'a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçlo desta empresa e caracteriurá o crime de que
trata o an. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei ns s.666/93 a alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes ê espécie'.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legai ou prooirador)
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